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AGRAVO DE PETIÇÃO - FLEXIBILIZAÇÃO DE ACORDO ENTABULADO ANTES DA PANDEMIA 

CAUSADA PELA COVID19 - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 3ª REGIÃO 

 

 

PROCESSO TRT/AP Nº 0011664-84.2017.5.03.0014 

 

Agravante: Ronildo Ferreira de Sousa 

Agravada: Livraria Ebooks Eireli - ME 

Relator: Juiz Mauro César Silva 

 

E M E N T A 

 

 AGRAVO DE PETIÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DE ACORDO ENTABULADO ANTES DA PANDEMIA CAUSADA 

PELA COVID19. IMPOSSIBILIDADE. Para a d. maioria, não obstante a grave crise financeira causada pela 

pandemia da covid-19 ter afetado empregadores e trabalhadores, o acordo judicialmente homologado tem 

força de decisão transitada em julgado, motivo pelo qual somente pode ser alterado mediante nova composição 

das partes, lembrando-se ainda que os riscos da atividade econômica são da empresa e não do trabalhador. 

Inteligência do art. 2º, parágrafo único, do art. 831 e do art. 835 da CLT. Vistos, relatados e discutidos, decide-

se: 

 

R E L A T Ó R I O 

 

 O Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, por meio da decisão de ID. 777591f, determinou 

a repactuação dos prazos e dos valores das parcelas ainda devidas ao reclamante, conforme acordo 

homologado de ID. be3fd32, para que os pagamentos ocorram nos termos da planilha de ID. 0527526 - Pág. 

5, bem assim a não aplicação da cláusula penal pactuada, bem como o não vencimento antecipado da dívida. 

Agravo de petição apresentado pelo exequente (ID. f590104). 

 Contraminuta pela executada (ID. 91da454). 

 Em síntese, o relatório. 

 

 FUNDAMENTAÇÃO 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos, conheço do agravo de petição interposto. 

 

 JUÍZO DE MÉRITO 

 FLEXIBILIZAÇÃO DOS TERMOS DE CUMPRIMENTO DO ACORDO 

 Insurge-se o exequente contra a r. decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau, que determinou a 

repactuação dos prazos e dos valores das parcelas ainda devidas ao reclamante, conforme acordo de ID. 

be3fd32, para que os pagamentos ocorram nos exatos termos da planilha de ID. 0527526 - Pág. 5, bem assim 

a não aplicação da cláusula penal pactuada e o não vencimento antecipado da dívida. 

 Ao exame. 

 As partes firmaram acordo em 03.03.2020 para que a executada pagasse ao exequente a importância 

líquida de R$ 20.800,00, através de depósito na conta do procurador do obreiro, em 8 parcelas iguais de R$ 

2.600,00, vencíveis até o dia 23 de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, a partir de 23.03.2020, sob 

pena de multa de 50% sobre a parcela em atraso e vencimento antecipado das parcelas vincendas em caso de 

descumprimento (ID. be3fd32). 

 Em 30.03.2020, a demandada informou a dificuldade financeira provocada pela crise econômica 

decorrente da pandemia do Corona Vírus e pleiteou a revisão do acordo entabulado a fim de que se autorizasse 

a suspensão temporária no pagamento dos honorários periciais contábeis (ID. 199be66), o que foi deferido 

parcialmente, suspendendo-se a exigibilidade da obrigação por 02 (dois) meses (ID. 68353d1 - Pág. 1). 

 Em 13.04.2020, a ré requereu também a suspensão do pagamento das parcelas do acordo ao 

reclamante (ID. a86f4a0). 

 Pois bem. 

 Embora não se desconheçam os termos do artigo 831, parágrafo único c/c art. 835, ambos da CLT, há 

que ser flexibilizada a matéria, eis que se trata de situação totalmente atípica, nunca vivenciada na era em que 

vivemos, tratando-se, por óbvio, de força maior. 

 É evidente que nenhum prejuízo sofrerá o exequente, visto ter sido determinado apenas a prorrogação 

do pagamento, a diminuição das parcelas vencíveis em prazo mais próximo, contudo, com a compensação ao 

final do prazo. 

 Desta forma, peço venia para adotar como razões de decidir os fundamentos da sentença, in verbis: 
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 Na petição de ID. 0527526, a reclamada requer a apreciação da proposta de prorrogação do 

acordo entabulado em juízo (ID. be3fd32), conforme planilha anexa, bem como o reconhecimento de 

não aplicação da multa pactuada e não vencimento antecipado das demais parcelas do acordo, uma 

vez que se viu impossibilitada de honrar o compromisso nos termos assumidos por conta da expressiva 

redução em seu faturamento ocasionada pela pandemia do Coronavírus. 

 O reclamante já se manifestou nos autos, recusando qualquer possibilidade de alteração no 

acordo entabulado e requerendo o vencimento antecipado de toda a dívida, bem como a aplicação da 

multa estipulada (ID. 64d6e35 e ID. c4688d4). 

 Em decorrência da "situação de emergência" nacional e internacional provocada pela pandemia 

do Coronavírus (COVID-19), o governo federal publicou a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020, que 

dispôs, de maneira geral, sobre as medidas necessárias para evitar e controlar a propagação do 

coronavírus no país. 

 Posteriormente, no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, foi reconhecido pelo 

Parlamento Brasileiro, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de2000, a 

ocorrência do "estado de calamidade pública". 

 Imediatamente, diversos setores da economia local, regional e nacional foram e ainda serão 

severamente afetados pelas limitações e paralisações de várias atividades empresariais, o que 

determinou que o governo, inclusive, aprovasse, por intermédio da edição de medidas provisórias 

sucessivas, alternativas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública e da 

emergência de saúde pública de importância internacional (Medida Provisória nº927, de 22 de março 

de 2020), programas emergenciais de manutenção do emprego e da renda (Medida Provisória nº 936, 

de 1 de abril de 2020) e emergencial de suporte a empregos (Medida Provisória nº 944, de 3 de abril 

de 2020). 

 No Estado de Minas Gerais, foi publicado, no dia 20.03.2020, o Decreto nº 47.891/2020, 

reconhecendo o estado de calamidade pública em todo o Estado, proibindo o transporte interestadual 

de ônibus e limitando sobremaneira o transporte coletivo urbano e intermunicipal de passageiros, em 

razão da pandemia causada pelo agente Coronavírus (Covid-19). 

 Logo, é de conhecimento público e notório (art. 374, I, do CPC), algo que não demanda maiores 

esclarecimentos, que a grande maioria das empresas está passando por sérias dificuldades financeiras 

para arcar com seus compromissos fiscais, trabalhistas, contratuais, etc., em virtude dessa crise na saúde 

pública, situação excepcional e imprevisível que a reclamada tem sido obrigada a suportar. 

 No que se refere à atual situação econômica da reclamada, verifica-se, inclusive, dos 

documentos de ID. 175095e e seguintes, que o faturamento da ré caiu a um terço do que era no período 

pré-pandemia no Brasil. 

 Nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, é cediço que o termo do acordo homologado 

em juízo vale como decisão irrecorrível, estando, a princípio, submetido à imutabilidade da coisa 

julgada. 

 Todavia, como a obrigação de pagar atribuída à empregadora foi objeto de parcelamento no 

acordo judicial, não se pode olvidar que a mesma, ao estabelecer uma relação jurídica de trato 

continuado entre as partes do processo, passou a ser submetida à cláusula, rebus sic standibus que rege 

os negócios jurídicos, ainda que de forma implícita. 

 Com efeito, o Código Civil adota a Teoria da Imprevisão, estabelecendo, no seu art. 317, que 

"quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor da prestação devida 

e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que assegure, 

quanto possível, o valor real da prestação". 

 E o artigo 478 do Código Civil dispõe que, nos contratos de execução continuada ou diferida, 

se a obrigação contraída se tornar excessivamente onerosa para uma das partes, com extrema vantagem 

para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, o devedor poderá pedir a 

resolução do contrato. 

 Ainda, de acordo com o disposto no artigo 480 do Código Civil, nos casos dos contratos que 

estabelecem obrigações apenas para uma das partes, esta poderá pleitear a redução da prestação, ou 

a alteração do modo de execução do contrato, a fim de evitar a onerosidade excessiva. 

 Enfim, o inciso I do art. 505 do CPC estabelece que, se na relação jurídica de trato continuado 

houver modificação no estado de fato ou de direito, a parte poderá pedir a revisão do que foi estatuído 

em sentença. 

 Verifica-se, assim, que a legislação brasileira estabelece a possibilidade de revisão da obrigação 

contratada, quando, por motivos imprevisíveis e alheios à vontade das partes, sobrevier desproporção 

manifesta entre o valor da prestação devida, no momento da contratação e o no momento da execução 

do contrato, bem como para restabelecer o equilíbrio da relação, caso ocorra uma situação de grande 

vantagem para uma das partes, em contrapartida com uma situação de onerosidade excessiva para a 

outra. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1980 

 

 

338 

 

 A legislação trabalhista acolhe as referidas teorias, conforme disposições contidas nos artigos 

501 e 502 da CLT (força maior). Ademais, o parágrafo único do artigo 393 do CC menciona que "o 

caso fortuito ou de força maior, é verificado no fato necessário, cujos efeitos não eram. Na esfera 

trabalhista, força maior é o acontecimento possíveis de ser evitados ou impedidos. "inevitável e 

imprevisível, em relação à vontade do empregador, para cujos efeitos este não concorreu, direta ou 

indiretamente, sendo impossível evitá-los ou impedi-los, afetando sobremaneira a atividade empresarial. 

 Nesse contexto, vale também lembrar e pontuar que a transação extrajudicial ou judicial, prevista 

no art. 840 do CPC, é uma modalidade de contrato, sujeitando-se, pois, às mesmas regras gerais das 

demais espécies contratuais. 

 Assim sendo, em que pese os efeitos da coisa julgada operada, quando da homologação do 

acordo judicial, tendo em vista a situação notória de imprevisibilidade, a situação econômica específica 

da reclamada, bem como as medidas restritivas governamentais que comprometem as atividades 

empresariais, de modo geral, é plausível a justificativa apresentada para o inadimplemento temporário 

do acordo e repactuação da dívida. 

 Além disso, a declaração de vencimento antecipado das parcelas seguintes e consequente 

aplicação da multa pactuada sobre o montante residual do acordo no presente momento, considerando-

se a conjuntura socioeconômica atual, totalmente alterada, em razão da pandemia do Coronavírus, 

importaria em onerosidade excessiva imposta à reclamada, diante da redução considerável de seus 

ganhos habituais, decorrente do isolamento social imposto a toda a comunidade e diminuição drástica 

do número de produtos por ela comercializados. 

 Considerando o acima exposto, em especial no que toca à aplicação das Teorias da Imprevisão 

e da Onerosidade Excessiva, bem como em relação à natureza das parcelas e necessidade de 

manutenção econômica das partes, apresenta-se como solução mais justa a prorrogação do prazo para 

cumprimento do acordo homologado, bem como a diminuição do valor das parcelas com vencimento 

mais próximo, compensando-se com o aumento do valor das parcelas finais. 

 Vale lembrar que as medidas adotadas pelas esferas de governo (Poder Executivo) demonstram 

a grave preocupação com a manutenção dos empregos e com a preservação das empresas durante a 

fase de pandemia da Covid-19 que aflige o país, permitindo a flexibilização na aplicação das normas 

de direito do trabalho e de direito em geral. 

 Diante do exposto, com base nas teorias e artigos legais supracitados, bem como nos princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade, determino a repactuação dos prazos e dos valores das parcelas 

ainda devidas ao reclamante, conforme acordo de ID. be3fd32, para que os pagamentos ocorram nos 

exatos termos da planilha de ID. 0527526 - Pág. 5. 

 Determino, ainda, a não aplicação da cláusula penal pactuada, bem como o não vencimento 

antecipado da dívida. 

 Ficam mantidas as demais condições do acordo de ID. be3fd32, não abarcadas por esta decisão 

(ID. 777591f). 

 Assim, o relator negaria provimento. 

 

 No entanto, a maioria desta d.Turma diverge, adotando os seguintes fundamentos: 

 

 Não se pode negar que a pandemia causada pelo Coronavírus acarretou e ainda acarretará 

sérias dificuldades financeiras às empresas de modo geral e em todo o mundo. 

 Contudo, os trabalhadores, por certo, sofrerão muito mais com a perda de empregos e as 

dificuldades para conseguir nova colocação no mercado de trabalho. 

 Com efeito, o crédito trabalhista tem natureza alimentar e goza de ampla preferência em relação 

a outros créditos conforme definido na legislação. 

 Não foram anexados os balancetes ou documentos aptos para demonstrar o caixa bancário e 

que este foi comprometido pelos efeitos da pandemia a ponto de impedir o cumprimento do acordo. A 

empresa não trouxe documentos contábeis que comprovem sua situação financeira precária, as parcelas 

do acordo, de R$ 4.000,00, certamente, são indispensáveis à sobrevivência do trabalhador nesses 

tempos de crise. 

 

 Lembra-se que os riscos do empreendimento devem ser suportados pelo empregador e não pelo 

empregado, nos exatos termos do art. 2º da CLT: 

 

 "Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos 

da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço." 

 Por seu turno, não obstante a situação tratar-se de força maior conforme definida no art. 501 

da CLT, o art. 503 permite a redução de salários em caso de força maior, não se referindo a dilação de 

prazo para cumprimento de acordo judicial. Veja-se que mesmo em se tratando de redução de salário, 

a Constituição exige a prévia negociação coletiva, conforme dispõe o art. 7º, VI. 
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 Veja-se ainda que o prazo para pagamento de parcelas de acordo não tem natureza processual, 

tratando-se, isso sim, de prazo de natureza material, portanto, não passível de suspensão pelo juiz. 

 Observo que sem novo acordo entre as partes, somente se pode alterar o acordo judicialmente 

chancelado por ação rescisória. 

 Pelo exposto, nego provimento. 

 

 Conclusão do recurso 

 Conheço do agravo de petição interposto pelo exequente e, no mérito, nego-lhe provimento. Custas no 

importe de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT 

pelo executado. 

 

 Acórdão 

 Fundamentos pelos quais, o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da 

Egrégia Décima Primeira Turma, hoje realizada, julgou o referido processo e, à unanimidade, conheceu do 

agravo de petição interposto pelo exequente; no mérito, sem divergência, negou-lhe provimento; custas pela 

executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos do artigo 789-

A, inciso IV, da CLT. 

 Tomaram parte neste julgamento os Exmos. Juiz Convocado Mauro Cesar Silva (Relator - Vaga do Exmo. 

Desembargador Luiz Antônio de Paula Iennaco), Desembargadora Juliana Vignoli Cordeiro (Presidente) e Juiz 

Convocado Vicente de Paula Maciel Júnior (substituindo o Exmo. Desembargador Marco Antônio Paulinelli de 

Carvalho). 

 Presente o Ministério Público do Trabalho, representado pela Dra. Lutiana Nacur Lorentz. 

 Belo Horizonte, 21 de outubro de 2020. 

 Secretária: Adriana Iunes Brito Vieira. 

 

MAURO CÉSAR SILVA 

Juiz Relator 

 

(TRT/3ª R./ART., Pje, 22.10.2020) 

 

BOLT8900---WIN/INTER 

 

 

 

INFORMEF RESPONDE - SALÁRIO-FAMÍLIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DIREITOS - REQUISITOS 

- CONSIDERAÇÕES 

 

 

 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 

 

 EMENTA: FÉRIAS - SALÁRIO-FAMÍLIA - PAGAMENTO 

 

 Todos os trabalhadores têm direito ao salário-família? 

 Resp.: NEGATIVO. 

 O salário família é um benefício previsto no inciso XII do art. 7º da Constituição Federal e nos artigos 

65 a 70 da Lei nº 8213/91, concedido aos segurados trabalhadores urbanos, rurais e avulsos que possuem 

filhos menores até 14 anos ou filho(s) deficiente(s) de qualquer idade. 

 O salário família tem como objetivo contribuir como um complemento à receita dos trabalhadores de 

baixa renda. 

 O salário-família é pago para ambos os pais, observada o valor mensal da remuneração e desde que 

adenda os requisitos legais. 

 O valor é pago mensalmente e varia de acordo com a remuneração o número de dependentes do 

empregado, sendo atualizado anualmente. 

 No ano de 2023, o valor do o salário-família passou a ser de R$ 59,82, por cotas e para trabalhadores 

com remuneração mensal de até R$ 1.754,18. 

 O salário família é pago na folha de pagamento do empregado pela Previdência Social, por meio da 

empresa, compensado nas contribuições previdenciárias patronais. 

 

 Os documentos necessários para solicitação do salário família: 

 

✓ CPF (Cadastro de Pessoas Física). 

✓ certidão de nascimento de todos os dependentes. 
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✓ caderneta de vacinação para dependentes com idade menor de 6 anos (entregue a cada ano no 

mês de novembro) 

✓ histórico escolar para dependentes de 7 até 14 anos de idade (entregue a cada ano nos meses de 

maio e novembro) 

✓ termo de responsabilidade, que pode ser acessado no site da Previdência Social. 

 

 O salário família é devido no mês das nas férias? 

 Resp.: AFIRMATIVO. 

 Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão consideradas como parte integrante 

da remuneração mensal do empregado para o cálculo de férias. 

 Dessa forma, em se tratando de um benefício, o salário-família não compõe a base de cálculo das férias 

e não serão pagas no mesmo recibo. 

 Lado outro, isso não isenta o empregador do pagamento das cotas do salário-família, que deverá ser 

efetuado no respectivo mês correspondente, por meio do recibo de pagamento, nos termos do § 2º do art. 4º 

da Portaria Interministerial MPS/MF nº 26/2023, in verbis: 

 

 “Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2023, é de R$ 

59,82 (cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) para o segurado com remuneração mensal não 

superior a R$ 1.754,18 (mil setecentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos). 

 (...) 

 § 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida 

ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados...”. 

 

 Quando o salário-família deverá ser pago: 

 O pagamento do salário-família será pago até o mês em que o filho completar 14 anos de idade, no 

mês em que o trabalhador for afastado pelo INSS, nas férias e na rescisão de contrato, havendo saldo de salário. 

 O valor do pagamento do salário-família será proporcional somente na admissão e na demissão, nos 

demais casos, será pago integralmente. 

 

 O salário família pode ser acumulado? 

 O salário família poderá ser acumulado com qualquer benefício do INSS, como Auxílio-Doença, Auxílio 

Acidente, Salário Maternidade, Pensão por Morte, Auxílio Reclusão, entre outros. 

 

 Também poderá ser acumulado com as aposentadorias: 

 

✓ por invalidez ou por idade; 

✓ por qualquer modalidade e possuir 65 anos de idade ou mais, se homem, ou 60 anos de idade ou 

mais, se mulher, se urbano; 

✓ por qualquer modalidade e possuir 60 anos de idade ou mais, se homem, ou 55 anos de idade ou 

mais, se mulher, se rural; 

✓ qualquer modalidade e voltar a trabalhar com carteira assinada. 

 

 Nos dois primeiros casos, você receberá o salário família junto com o valor da sua aposentadoria. 

 

 Cessação automática do direito ao salário-família se dará no mês seguinte: 

 

✓ quando o filho ou equiparado completar 14 anos de idade; 

✓ pela morte do filho ou equiparado; 

✓ pela recuperação da incapacidade do filho ou equiparado inválido; 

✓ pelo desemprego do segurado. 

 

 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

IRL 274/2023 

BOLT8899---WIN 
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PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - INSTITUIÇÃO - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FOLHA DE 

PAGAMENTO - DESCONTO - AUTORIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 

 

LEI Nº 14.601, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Institui o Programa Bolsa Família; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social), a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para 

desconto em folha de pagamento, e a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; e revoga dispositivos 

das Leis nºs 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e 14.342, de 18 de maio de 2022, e a Medida 

Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, em substituição ao Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 

14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

 § 1º O Programa Bolsa Família constitui etapa do processo gradual e progressivo de implementação da 

universalização da renda básica de cidadania, na forma estabelecida no parágrafo único do art. 6º da 

Constituição Federal e no caput e no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.601/2023, converte a Medida Provisória nº 

1.164/2023 *(V. Bol. 1.969 - LT), que institui o Programa Bolsa Família e altera a Lei nº 8.742/1993, que 

dispõe sobre a organização da Assistência Social, e a Lei nº 10.820/2003, que dispõe sobre a autorização 

para desconto em folha de pagamento e a Lei nº 10.779/2003, que dispõe sobre o seguro-desemprego. 

 Os principais objetivos do Programa Bolsa Família são: 

 - combater a fome, por meio da transferência direta de renda às famílias beneficiárias; 

 - contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações; e 

 - promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, especialmente das crianças, dos 

adolescentes e dos jovens em situação de pobreza. 

 A referida Lei altera, ainda, em diversos dispositivos, dentre os quais destacamos: 

 - a inclusão da previsão de que para os titulares do BPC, os descontos e as retenções permitidas por 

lei, a exemplo do desconto em folha de pagamento, não poderão ultrapassar o limite de 35% do valor dos 

benefícios, dos quais 30% serão destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a 

arrendamentos mercantis e 5% destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio 

de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque 

por meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício; 

 - a inclusão, a partir de 1º.1.2024, da transferência de renda no rol de benefícios de natureza 

continuada que o pescador pode estar em gozo concomitantemente ao benefício de seguro-desemprego, 

durante o período de defeso. 

 Revoga vários dispositivos, como: 

 - a partir de 1º.1.2024, os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779/2003, que dispunham das 

regras gerais acerca da transferência de renda; 

 - os artigos 1º a 5º da Lei nº 14.342/2022, que disciplinavam sobre o Auxílio Brasil e sua 

aplicabilidade. 

 A vigência dessa Lei se dará: 

 - em 1º.1.2024, quanto às disposições que tratam do benefício de seguro-desemprego, durante o 

período de defeso do pescador artesanal; das suspensões das parcelas dos Programas Auxílio Brasil e Bolsa 

Família;  da previsão da orçamentária total; o de que as agências financeiras oficiais de fomento 

desenvolverão, de forma integrada e articulada, instrumentos de crédito específicos para a inclusão produtiva 

das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; e 

 - em 20.6.2023, quanto às demais disposições. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 2º Os critérios, os parâmetros, os mecanismos e os procedimentos para adequação dos benefícios do 

Programa Auxílio Brasil ao Programa Bolsa Família serão estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos. 

 § 3º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 Art. 2º O Programa Bolsa Família, destinado à transferência direta e condicionada de renda, será 

implementado na forma estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos. 

 Art. 3º São objetivos do Programa Bolsa Família: 

 I - combater a fome, por meio da transferência direta de renda às famílias beneficiárias; 

 II - contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações; e 

 III - promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, especialmente das crianças, dos 

adolescentes e dos jovens em situação de pobreza. 

 Parágrafo único. Os objetivos do Programa Bolsa Família serão obtidos por meio de: 

 I - articulação entre o Programa e as ações de saúde, de educação, de assistência social e de outras 

áreas que atendam o público beneficiário, executadas pelos governos federal, estaduais, municipais e distrital; 

 II - vinculação ao Sistema Único de Assistência Social (Suas), de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), permitida a utilização de sua rede de serviços 

socioassistenciais; 

 III - coordenação e compartilhamento da gestão e da execução com os entes federativos que venham a 

aderir ao Programa, na forma estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos; 

 IV - participação social, por meio dos procedimentos estabelecidos nesta Lei e em seus regulamentos; 

 V - utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), instituído pelo 

art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), e sua promoção como 

plataforma de integração do Programa a ações executadas pelos governos federal, estaduais, municipais e 

distrital; e 

 VI - respeito à privacidade das famílias beneficiárias, na forma estabelecida nas Leis nºs 12.527, de 18 

de novembro de 2011, e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

 I - família: núcleo composto de uma ou mais pessoas que formem um grupo doméstico, com residência 

no mesmo domicílio, e que contribuam para o rendimento ou que dele dependam para atendimento de suas 

despesas; 

 II - renda familiar mensal: soma dos rendimentos auferidos por todos os integrantes da família, excluídos 

aqueles rendimentos indicados no § 1º deste artigo e em regulamento; 

 III - renda familiar per capita mensal: razão entre a renda familiar mensal e o total de integrantes da 

família; e 

 IV - domicílio: local que serve de moradia à família.  

 § 1º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, não serão computados na renda familiar 

mensal, sem prejuízo de outros rendimentos indicados em regulamento: 

 I - benefícios financeiros de caráter eventual, temporário ou sazonal instituídos pelo poder público 

federal, estadual, municipal e distrital; 

 II - recursos financeiros de natureza indenizatória, recebidos de entes públicos ou privados, para 

recomposição de danos materiais ou morais; e 

 III - recursos financeiros recebidos de ações de transferência de renda de natureza assistencial instituídas 

pelo poder público federal, estadual, municipal e distrital. 

 § 2º O benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), recebido por quaisquer dos integrantes da família, compõe o cálculo 

da renda familiar per capita mensal. 

 § 3º O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de faixas percentuais do valor do benefício de 

prestação continuada recebido por pessoa com deficiência no cálculo da renda familiar per capita mensal de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, observado, no que couber, o critério de que trata o inciso I do caput 

do art. 20-B da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), na forma do 

regulamento. 

 

Seção II 

Da Elegibilidade 

 

 Art. 5º São elegíveis ao Programa Bolsa Família as famílias: 

 I - inscritas no CadÚnico; e 
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 II - cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou inferior a R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais). 

 Art. 6º As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja renda per capita mensal seja superior 

ao valor estabelecido no inciso II do caput do art. 5º desta Lei serão mantidas no Programa pelo período de até 

24 (vinte e quatro) meses, observados os parâmetros estabelecidos neste artigo e em regulamento. 

 § 1º Na hipótese de a renda familiar per capita mensal superar o valor de meio salário mínimo, excluído 

de seu cálculo o valor dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família e observado o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 4º desta Lei, a família será desligada do Programa. 

 § 2º Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses a que se refere o caput deste artigo, a família 

beneficiária receberá 50% (cinquenta por cento) do valor dos benefícios financeiros a que for elegível, nos termos 

do art. 7º desta Lei. 

 § 3º Terão prioridade para reingressar no Programa Bolsa Família: 

 I - as famílias que voluntariamente se desligarem do Programa; e 

 II - as famílias que forem desligadas do Programa em decorrência do término do período de 24 (vinte e 

quatro) meses previsto no caput deste artigo. 

 § 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a família deverá cumprir os requisitos para ingresso no 

Programa Bolsa Família estabelecidos nesta Lei e em regulamento. 

 

Seção III 

Dos Benefícios Financeiros 

 

 Art. 7º A transferência de renda do Programa Bolsa Família é composta de benefícios financeiros 

disponibilizados às famílias e calculados na forma estabelecida neste artigo e em regulamento. 

 § 1º Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa Família: 

 I - Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais) por integrante, 

destinado a todas as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 II - Benefício Complementar, destinado às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja soma 

dos valores relativos aos benefícios financeiros de que trata o inciso I deste parágrafo seja inferior a R$ 600,00 

(seiscentos reais), calculado pela diferença entre este valor e a referida soma; 

 III - Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por criança, destinado 

às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição, crianças com idade entre 0 (zero) e 7 (sete) anos 

incompletos; 

 IV - Benefício Variável Familiar, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), destinado às famílias 

beneficiárias que possuírem, em sua composição: 

 a) gestantes; 

 b) nutrizes; 

 c) crianças com idade entre 7 (sete) anos e 12 (doze) anos incompletos; ou 

 d) adolescentes, com idade entre 12 (doze) anos e 18 (dezoito) anos incompletos; 

 V - Benefício Extraordinário de Transição, destinado exclusivamente às famílias que constarem como 

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela 

diferença entre o valor recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a receber em junho de 2023. 

 § 2º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º deste artigo: 

 I - serão calculados na ordem estabelecida no § 1º deste artigo, observada a elegibilidade da família a 

cada um deles, na forma estabelecida em regulamento; e 

 II - poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, na forma estabelecida em 

regulamento. 

 § 3º Ato do Poder Executivo federal poderá alterar: 

 I - os valores dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I, III e IV do § 1º deste artigo; 

 II - o valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) de que trata o inciso II do § 1º deste artigo; e 

 III - o valor de referência para caracterização da situação de pobreza de que trata o inciso II do caput 

do art. 5º desta Lei. 

 § 4º Os valores de que trata o § 3º deste artigo poderão ser corrigidos a cada intervalo de, no máximo, 

24 (vinte e quatro) meses, na forma estabelecida em regulamento, vedada sua redução. 

 § 5º O Benefício Variável Familiar será calculado por integrante familiar que se enquadrar nas hipóteses 

previstas no inciso IV do § 1º deste artigo. 

 § 6º Os benefícios financeiros de que tratam os incisos I, II, III e IV do § 1º deste artigo serão pagos 

enquanto as famílias beneficiárias estiverem enquadradas nos critérios de elegibilidade ao Programa Bolsa 

Família e de manutenção dos benefícios, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na forma estabelecida 

em regulamento. 

 § 7º O Benefício Extraordinário de Transição: 

 I - terá duração limitada, na forma estabelecida em regulamento; e 

 II - terá o seu pagamento encerrado, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, quando: 
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 a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer de alteração da estrutura familiar ou 

da renda familiar per capita mensal, na forma estabelecida em regulamento; ou 

 b) a soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I, II, III e IV do § 1º deste artigo devidos à 

família beneficiária for igual ou superior ao valor que a família recebia como beneficiária do Programa Auxílio 

Brasil. 

 § 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º deste artigo constituem direito das famílias elegíveis 

ao Programa Bolsa Família, na forma estabelecida nesta Lei e em regulamento, observado o disposto no § 1º 

do art. 11 desta Lei. 

 Art. 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 7º desta Lei serão pagos mensalmente pelo 

agente pagador do Programa Bolsa Família, na forma estabelecida em regulamento. 

 § 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata o caput deste artigo será feito: 

 I - ao responsável familiar, de acordo com os dados constantes da inscrição da família no CadÚnico; e 

 II - preferencialmente, à mulher. 

 § 2º Os benefícios financeiros de que trata o caput deste artigo poderão ser pagos por meio das seguintes 

modalidades de contas, na forma estabelecida em resoluções do Banco Central do Brasil: 

 I - conta do tipo poupança social digital, de que trata a Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020; 

 II - conta poupança digital; 

 III - conta contábil; 

 IV - conta de depósitos; ou 

 V - outras espécies de contas que venham a ser criadas, desde que autorizadas por ato do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 3º Reverterão à Conta Única do Tesouro Nacional os créditos: 

 I - de benefícios disponibilizados indevidamente; 

 II - das contas a que se referem os incisos I, II, IV e V do § 2º deste artigo não movimentadas, na forma 

estabelecida em regulamento; e 

 III - de recursos não sacados da conta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento. 

 § 4º A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos benefícios financeiros 

do Programa Bolsa Família: 

 I - poderá ocorrer de forma automática, em nome do responsável familiar inscrito no CadÚnico; e 

 II - ocorrerá na forma estabelecida em contrato firmado entre a União e o agente pagador do Programa 

Bolsa Família. 

 

Seção IV 

Da Identificação dos Integrantes das Famílias 

 

 Art. 9º A identificação dos integrantes das famílias que se inscreverem no CadÚnico será realizada, 

preferencialmente, por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

 Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a utilização de documentos alternativos 

ao CPF, como o Número de Identificação Social (NIS) e o Registro Administrativo de Nascimento do Indígena 

(Rani), para fins de identificação dos integrantes das famílias registradas no CadÚnico. 

 

Seção V 

Das Condicionalidades 

 

 Art. 10. A manutenção da família como beneficiária no Programa Bolsa Família dependerá, sem prejuízo 

dos requisitos estabelecidos nesta Lei e em regulamento, do cumprimento, pelos integrantes das famílias, de 

condicionalidades relativas: 

 I - à realização de pré-natal; 

 II - ao cumprimento do calendário nacional de vacinação; 

 III - ao acompanhamento do estado nutricional, para os beneficiários que tenham até 7 (sete) anos de 

idade incompletos; e 

 IV - à frequência escolar mínima de: 

 a) 60% (sessenta por cento), para os beneficiários de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos de idade incompletos; 

e 

 b) 75% (setenta e cinco por cento), para os beneficiários de 6 (seis) anos a 18 (dezoito) anos de idade 

incompletos que não tenham concluído a educação básica. 

 § 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre: 

 I - os critérios para o cumprimento das condicionalidades; 

 II - as informações a serem coletadas e disponibilizadas; 
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 III - as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e pela execução das políticas destinadas à 

provisão dos serviços relacionados com as condicionalidades; 

 IV - os efeitos do descumprimento das condicionalidades pelas famílias, vedada a adoção de 

procedimentos de caráter punitivo e de exposição vexatória; 

 V - as alterações nos percentuais de frequência escolar estabelecidos no inciso IV do caput deste artigo; 

e 

 VI - os procedimentos e os mecanismos para a verificação da situação da família e o seu atendimento, 

com estabelecimento de prazo razoável para que possa cumprir as exigências antes de ser desligada do 

Programa Bolsa Família. 

 § 2º A rede de serviços do Suas poderá atender ou acompanhar as famílias beneficiárias em situação 

de descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, com vistas à superação gradativa de 

suas vulnerabilidades, na forma estabelecida em regulamento. 

 

Seção VI 

Da Operacionalização e da Gestão 

 

 Art. 11. As despesas do Programa Bolsa Família serão custeadas pelos seguintes recursos, a serem 

aplicados na forma prevista na legislação específica e em conformidade com as dotações e as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras: 

 I - dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa Auxílio Brasil; 

 II - dotações orçamentárias da União alocadas ao Programa Bolsa Família; e 

 III - outros recursos financeiros de fontes nacionais e internacionais destinados à implementação do 

Programa Bolsa Família. 

 § 1º O Poder Executivo federal compatibilizará a quantidade de beneficiários e de benefícios financeiros 

de que trata o § 1º do art. 7º desta Lei com as dotações orçamentárias disponíveis. 

 § 2º Enquanto não houver a transposição dos saldos orçamentários entre o Programa Auxílio Brasil e o 

Programa Bolsa Família, fica autorizada a utilização das dotações disponíveis no Programa Auxílio Brasil para 

custear o Programa Bolsa Família. 

 Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e governamentais e ocorrerão 

de forma descentralizada, por meio da conjugação de esforços entre os entes federativos, observados a 

intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social. 

 § 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o caput deste artigo serão implementadas 

por meio de adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família, 

realizada na forma estabelecida em regulamento. 

 § 2º Até que as adesões de que trata o § 1º deste artigo sejam formalizadas, ficam convalidados os 

termos de adesão ao Programa Auxílio Brasil firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

 Art. 13. Fica criada a Rede Federal de Fiscalização do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, sob a 

coordenação do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na forma 

estabelecida em regulamento. 

 Art. 14. Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico 

(IGD), a ser utilizado em âmbito estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros serão regulamentados em ato 

do Poder Executivo federal. 

 § 1º O índice de que trata o caput deste artigo destina-se a: 

 I - aferir os resultados da gestão descentralizada, com base na atuação da gestão estadual, distrital ou 

municipal, na execução dos procedimentos de: 

 a) cadastramento e atualização cadastral; 

 b) aprimoramento da qualidade cadastral; 

 c) gestão do Programa Bolsa Família; 

 d) acompanhamento de condicionalidades; 

 e) articulação intersetorial; e 

 f) implementação das ações de desenvolvimento das famílias beneficiárias; 

 II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, distrital e municipal do Programa 

Bolsa Família e do CadÚnico; e 

 III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos entes federativos a título de apoio financeiro. 

 § 2º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federativos que aderirem ao Programa Bolsa 

Família, recursos para apoio financeiro às ações de execução e de gestão descentralizadas do Programa e do 

CadÚnico, desde que obtenham índices mínimos no IGD, na forma estabelecida em regulamento. 

 § 3º Para a execução do disposto neste artigo, ato do Poder Executivo federal disporá sobre: 

 I - os procedimentos e as condições necessários à adesão ao Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, 

incluídas as obrigações dos entes federativos; 

 II - os instrumentos, os parâmetros e os procedimentos de avaliação de resultados e da qualidade de 

gestão em âmbito estadual, distrital e municipal; e 
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 III - os procedimentos e os instrumentos de controle e acompanhamento da execução do Programa Bolsa 

Família e de utilização do CadÚnico pelos entes federativos. 

 § 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, 

aferidos na forma prevista no inciso I do § 1º deste artigo, serão considerados como prestação de contas dos 

recursos transferidos. 

 § 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios submeterão suas prestações de contas aos respectivos 

conselhos de assistência social e, na hipótese de não aprovação, os recursos transferidos na forma prevista no § 

2º deste artigo serão restituídos pelo ente federativo ao respectivo fundo de assistência social, na forma 

estabelecida em regulamento. 

 § 6º O montante dos recursos de que trata o § 2º deste artigo não excederá a 1% (um por cento) da 

previsão orçamentária total relativa ao pagamento de benefícios do Programa Bolsa Família. 

 § 7º Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, ato do Poder Executivo federal estabelecerá os limites e 

os parâmetros mínimos para a transferência de recursos para cada ente federativo. 

 

Seção VII 

Do Agente Operador e Pagador 

 

 Art. 15. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de agente operador e pagador do Programa 

Bolsa Família, dispensada a licitação para sua contratação, mediante condições a serem pactuadas com o 

governo federal, na forma estabelecida em regulamento. 

 § 1º É vedado ao agente operador e pagador efetuar descontos ou compensações que impliquem a 

redução do valor dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família ou de qualquer programa de 

transferência condicionada de renda, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes 

do beneficiário. 

 § 2º A Caixa Econômica Federal, com a anuência do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, poderá subcontratar instituição financeira, para efetuar o pagamento dos benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família. 

 § 3º Poderão ser contratadas instituições públicas e privadas para apoiar a operacionalização e o 

pagamento dos benefícios do Programa Bolsa Família. 

 § 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, fica dispensada a licitação, caso se trate de instituição 

pública que tenha, entre suas competências, as atividades contratadas para a operacionalização do Programa 

Bolsa Família. 

 § 5º O governo federal poderá firmar apenas um instrumento contratual com a Caixa Econômica Federal 

para a execução das atividades de: 

 I - agente operador e pagador do Programa Bolsa Família; 

 II - fornecimento da infraestrutura necessária à organização e à manutenção do CadÚnico; e 

 III - desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados. 

 § 6º O disposto no § 1º deste artigo: 

 I - aplica-se às instituições subcontratadas pela Caixa Econômica Federal, na forma do § 2º deste artigo; 

e 

 II - não se aplica ao pagamento, pelos beneficiários, dos empréstimos pessoais já contratados com base 

no art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003. 

 § 7º A autorização prevista no § 2º deste artigo alcança as instituições de que trata o art. 6º da Lei nº 

12.865, de 9 de outubro de 2013. 

 

Seção VIII 

Do Controle e da Participação Social 

 

 Art. 16. O controle e a participação social no Programa Bolsa Família serão realizados, em âmbito local, 

pelo conselho de assistência social. 

 Art. 17. Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos benefícios do Programa Bolsa Família, 

na forma estabelecida em regulamento. 

 § 1º As informações a que se refere o caput deste artigo serão divulgadas em meio eletrônico de acesso 

público e em outros meios. 

 § 2º O disposto neste artigo aplica-se às informações relativas aos benefícios financeiros do Programa 

Auxílio Brasil e do Programa Alimenta Brasil, instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

 § 3º Poderão ser adotadas ações que ampliem o diálogo da gestão do Programa Bolsa Família com as 

famílias beneficiárias e com a rede que lhes presta atendimento, facilitando o acesso a informações, orientações 

e normas aplicáveis, na forma do regulamento. 

 § 4º Serão disponibilizados sistemas de informação on-line', canais nas redes sociais, páginas 

governamentais na internet, entre outros meios, sobre as ações de gestão do Programa Bolsa Família, incluídas 

as informações de que trata o § 3º deste artigo. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1980 

 

 

347 

 

Seção IX 

Do Ressarcimento de Recursos Financeiros 

 

 Art. 18. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, e observados os princípios do contraditório e 

da ampla defesa, o responsável familiar que dolosamente prestar informação falsa no CadÚnico, ao registrar 

seus dados ou os dos integrantes de sua família, que resulte no ingresso ou na permanência como beneficiário 

do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros do 

Programa. 

 § 1º A notificação para o ressarcimento de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada pelos 

seguintes meios, sem prejuízo de outros que possam ser estabelecidos em regulamento: 

 I - meio eletrônico; 

 II - serviço de mensagens curtas (short message service - SMS); 

 III - rede bancária; 

 IV - via postal, considerado o endereço do beneficiário constante do CadÚnico, hipótese em que o aviso 

de recebimento será considerado prova suficiente de notificação; 

 V - pessoalmente, quando entregue ao beneficiário em mão, desde que haja registro da notificação; ou 

 VI - edital, quando o beneficiário não for localizado, após a notificação realizada pelos meios previstos 

nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste parágrafo. 

 § 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre: 

 I - as condições e os valores mínimos para a cobrança de ressarcimento a que se refere o caput deste 

artigo; 

 II - as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo; e 

 III - os prazos, as etapas e os procedimentos necessários ao processo de ressarcimento. 

 § 3º Para fins de ressarcimento, será considerado o valor original do débito atualizado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 § 4º Nas hipóteses de denúncia ou de constatação de indício de fraude cometida por agente público 

durante a inscrição da família no CadÚnico, as informações serão enviadas para apuração da autoridade 

policial competente. 

 Art. 19. Os valores não restituídos, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, serão inscritos 

em dívida ativa da União, na forma prevista na legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO III 

DO ADICIONAL COMPLEMENTAR PARA O PROGRAMA AUXÍLIO GÁS DOS BRASILEIROS 

 

 Art. 20. Fica instituído o Adicional Complementar para Famílias Beneficiárias do Programa Auxílio Gás 

dos Brasileiros. 

 § 1º O adicional complementar consiste no pagamento bimestral do valor monetário correspondente a 

um adicional de 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze 

quilogramas) de gás liquefeito de petróleo, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) meses anteriores, às famílias 

beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 

2021. 

 § 2º Terão direito ao adicional complementar as famílias beneficiárias cujo benefício esteja liberado ou 

temporariamente bloqueado na data da geração da folha de pagamentos da competência do benefício. 

 § 3º O adicional complementar será limitado a um benefício por família. 

 § 4º O adicional complementar terá caráter temporário e será pago até que novo programa venha a 

substituir o Programa Auxílio Gás dos Brasileiros. 

 § 5º As despesas para o pagamento e a operacionalização do adicional complementar destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao referido Programa. 

 Art. 21. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome a 

implementação do adicional complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

 § 1º Para o pagamento do adicional complementar será utilizada a estrutura de gestão e operação de 

benefícios e de pagamentos do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros. 

 § 2º O pagamento do adicional complementar será feito na data prevista no calendário de pagamentos 

do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, pelos mesmos meios de pagamento. 

 Art. 22. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, e nos seus 

regulamentos ao adicional complementar de que trata o art. 20 desta Lei. 

 Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome poderá definir procedimentos para a gestão e a operacionalização do adicional complementar de que 

trata o art. 20 desta Lei. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 23. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre o Programa Auxílio Brasil, no que forem 

compatíveis com o disposto nesta Lei, permanecem em vigor até que sejam reeditados. 

 Art. 24. As famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil deixarão de receber os benefícios financeiros 

do referido Programa quando passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, sem prejuízo das 

regras de elegibilidade e de manutenção de benefícios do Programa Bolsa Família. 

 Art. 25. Com a finalidade de garantir a continuidade do atendimento às famílias beneficiárias do 

Programa Auxílio Brasil, os contratos vigentes para a sua operacionalização poderão ser aditados no âmbito do 

Programa Bolsa Família. 

 Art. 26. Ficam extintos os benefícios instituídos pelo art. 5º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021. 

 § 1º Serão realizados os pagamentos mensais, relativos aos benefícios concedidos em dezembro de 

2022, até que se complete o total das 12 (doze) parcelas mensais previstas, dos seguintes benefícios instituídos 

pelo art. 5º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021: 

 I - Auxílio Esporte Escolar; 

 II - Bolsa de Iniciação Científica Júnior; e 

 III - Auxílio Inclusão Produtiva Rural. 

 § 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá os critérios e os procedimentos para a execução dos 

benefícios de que trata o § 1º deste artigo durante o ano de 2023. 

 Art. 27. O disposto nos arts. 18 e 19 desta Lei aplica-se aos benefícios instituídos no âmbito: 

 I - do Programa Auxílio Brasil, incluídos os processos não concluídos na data de publicação desta Lei; e 

 II - do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, incluídos os 

processos não concluídos na data de publicação desta Lei. 

 § 1º As cobranças de ressarcimentos relativas à vigência da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, nos 

termos do inciso II do caput deste artigo, ficam condicionadas à possibilidade de obtenção do histórico de 

movimentação cadastral da família beneficiária na base de dados do CadÚnico. 

 § 2º Ato do Poder Executivo federal regulamentará os procedimentos aplicáveis às hipóteses previstas no 

caput do art. 28 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

 Art. 28. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 

informações para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda, nos 

termos do regulamento. 

 ........................................................................ 

 § 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do 

governo federal, na forma estabelecida em regulamento. 

 § 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 

de novembro de 2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a 

interoperabilidade de dados do CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS), de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 § 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do 

CadÚnico, nas 3 (três) esferas da Federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao 

CadÚnico, do qual constará cláusula de compromisso com o sigilo de dados. 

 § 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas 

no CadÚnico, nos termos do regulamento. 

 § 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a condição socioeconômica e territorial 

das famílias, de forma a reduzir sua invisibilidade social e com vistas a identificar suas demandas por 

políticas públicas, na forma do regulamento." (NR) 

 

 "Art. 20. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão 

especial de natureza indenizatória, bem como as transferências de renda de que tratam o parágrafo 

único do art. 6º e o inciso VI do caput do art. 203 da Constituição Federal e o  

caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

 ................................................................" (NR) 
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 Art. 29. O art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 6º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 

Social, os descontos e as retenções referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 

45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) 

destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco por 

cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito 

consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de 

benefício. 

 § 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), os descontos e as retenções 

referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do 

valor dos benefícios, dos quais 30% (trinta por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a 

financiamentos e a arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à 

amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de 

benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado ou cartão 

consignado de benefício. 

 § 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido nos 

§§ 5º e 5º-A deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas nesta Lei. 

 § 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos titulares da renda mensal vitalícia 

prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

 § 8º Para os benefícios que tenham como requisito para sua concessão a preexistência do 

benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social), aplica-se o previsto no caput e no § 5º-A deste artigo. 

 § 9º As operações de empréstimos, de financiamentos e de arrendamentos mercantis de que 

trata o § 5º-A deste artigo deverão ser realizadas em 2 (dois) momentos, separados entre si pelo intervalo 

mínimo de 5 (cinco) dias úteis entre a proposta da instituição financeira e a celebração do contrato." (NR) 

 

 Art. 30. O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 2º ............................................................. 

 § 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum benefício 

decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto pensão por morte, 

auxílio-acidente e transferências de renda de que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do 

caput do art. 203 da Constituição Federal e o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro 

de 2004. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 31. As suspensões das parcelas dos Programas Auxílio Brasil e Bolsa Família que, na forma do § 9º 

do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, não tenham sido aplicadas até o momento da 

publicação desta Lei não serão tratadas como dívidas da família beneficiária nem imputadas ao Programa Bolsa 

Família. 

 Art. 32. As agências financeiras oficiais de fomento desenvolverão, de forma integrada e articulada, 

instrumentos de crédito específicos para a inclusão produtiva das famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família. 

 Art. 33. Ficam revogados: 

 I - os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; 

 II - o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 

 III - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021: 

 a) arts. 1º a 20; 

 b) §§ 1º e 2º do art. 21; 
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 c) arts. 22 a 27; e 

 d) §§ 1º a 6º do art. 28; 

 IV - os arts. 1º a 5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022; e 

 V - a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023. 

 Art. 34. Esta Lei entra em vigor: 

 I - em 1º de janeiro de 2024, quanto: 

 a) aos arts. 30 e 31 e ao inciso I do caput do art. 33; 

 b) ao § 3º do art. 4º; e 

 II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 Brasília, 19 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Wellington Barroso de Araujo Dias 

Fernando Haddad 

Simone Nassar Tebet 

 

 

(DOU, 20.06.2023) 

 

BOLT8907---WIN/INTER 

 

 

 

ENFERMAGEM - REPOUSO - HORÁRIO DE TRABALHO - CONDIÇÕES 

 

 

LEI Nº 14.602, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre as condições de repouso dos 

profissionais de enfermagem durante o horário de trabalho. 

 

 O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-E: 

 

 "Art. 15-E. As instituições de saúde, públicas e privadas, ofertarão aos profissionais de 

enfermagem referidos no parágrafo único do art. 2º condições adequadas de repouso, durante todo o 

horário de trabalho. 

 Parágrafo único. Os locais de repouso dos profissionais de enfermagem devem, na forma do 

regulamento: 

 I - ser destinados especificamente para o descanso dos profissionais de enfermagem; 

 II - ser arejados; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Vice-Presidente da República, por meio da Lei nº 14.602/2023, altera a Lei nº 7.498/1986 para 

dispor sobre as condições de repouso dos profissionais de enfermagem durante o horário de trabalho. 

 As instituições de saúde, públicas e privadas, ofertarão aos profissionais de enfermagem condições 

adequadas de repouso, durante todo o horário de trabalho. 

 Os locais de repouso dos profissionais de enfermagem devem, na forma do regulamento: 

 - ser destinados especificamente para o descanso dos profissionais de enfermagem; 

 - ser arejados; 

 - ser providos de mobiliário adequado; 

 - ser dotados de conforto térmico e acústico; 

 - ser equipados com instalações sanitárias; 

 - ter área útil compatível com a quantidade de profissionais diariamente em serviço. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 III - ser providos de mobiliário adequado; 

 IV - ser dotados de conforto térmico e acústico; 

 V - ser equipados com instalações sanitárias; 

 VI - ter área útil compatível com a quantidade de profissionais diariamente em serviço." 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 20 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

Nísia Verônica Trindade Lima 

 

(DOU, 21.06.2023) 

 

BOLT8908---WIN/INTER 

 

 

 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - INSTITUIÇÃO - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FOLHA DE 

PAGAMENTO - DESCONTO - AUTORIZAÇÃO - DISPOSIÇÕES - REGULAMENTAÇÃO 

 

 

DECRETO Nº 11.566, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.566/2023, regulamenta a Medida provisória 

nº 1.164/2023 *(V. Bol. 1.969 - LT), para disciplinar a gestão dos benefícios financeiros do Programa Bolsa 

Família e a administração de seus pagamentos. 

 Dentre as disposições, destacam-se: 

 - fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, em substituição ao Programa Auxílio Brasil. - são objetivos do Programa 

Bolsa Família: 

 • combater a fome, por meio da transferência direta de renda às famílias beneficiárias; 

 • contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as gerações; e 

 • promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, especialmente das crianças, dos 

adolescentes e dos jovens em situação de pobreza. 

 Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se: 

 • família - núcleo composto por uma ou mais pessoas que formem um grupo doméstico, com 

residência no mesmo domicílio, e que contribuam para o rendimento ou que dele dependam para 

atendimento de suas despesas; 

 • renda familiar mensal - soma dos rendimentos auferidos por todos os integrantes da família, 

excluídos aqueles rendimentos indicados em regulamento; 

 • renda familiar per capita mensal - razão entre a renda familiar mensal e o total de integrantes da 

família; e 

 • domicílio - local que serve de moradia à família. - são elegíveis ao Programa Bolsa Família as 

famílias inscritas no CadÚnico e cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou inferior a R$ 218,00 

(duzentos e dezoito reais). 

 A transferência de renda do Programa Bolsa Família é composta de benefícios financeiros 

disponibilizados às famílias e calculados na forma estabelecida a seguir e em regulamento, sendo que 

constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa Família: 

 • benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais) por 

integrante, destinado a todas as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 

 • benefício Complementar, destinado às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família cuja soma 

dos valores relativos aos benefícios financeiros de que trata o inciso I seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos 

reais), que será calculado pela diferença entre este valor e a referida soma; 

 • benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por criança, destinado 

às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição, crianças com idade entre zero e sete anos 

incompletos; 
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 • benefício Variável Familiar, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), destinado às famílias 

beneficiárias que possuírem, em sua composição gestantes, crianças com idade entre sete anos e doze anos 

incompletos ou adolescentes, com idade entre doze anos e dezoito anos incompletos; e 

 • benefício Extraordinário de Transição, destinado exclusivamente às famílias que constarem como 

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste inciso, que será calculado pela 

diferença entre o valor recebido pela família em maio de 2023 e o que vier a receber em junho de 2023. 

 O presente ato ainda traz esclarecimento sobre: 

 • a identificação dos integrantes das famílias; 

 • as condicionalidades; 

 • a operacionalização e da gestão; 

 • o agente operador e pagador; 

 • o controle e da participação social; 

 • o ressarcimento de recursos financeiros. 

 Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, registro 

público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a 

identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza, nos 

termos do regulamento. 

 A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do Governo federal, 

na forma estabelecida em regulamento. 

 Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão 

autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda aos descontos referidos no art. 1º da Lei 

nº 10.820/2003 e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam os seus 

benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 

financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando 

previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e 

ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social. 

 A presente norma ainda traz a revogação de diversos dispositivos legais e as datas de produção de 

efeitos. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Regulamenta a Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023, para disciplinar a gestão dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família e a administração de seus pagamentos. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023, 

 DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta a Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023, para disciplinar 

a gestão dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família e a administração de seus pagamentos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Seção I 

Da gestão de benefícios e do ingresso de famílias no Programa Bolsa Família 

 

 Art. 2º A gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família compreende as etapas necessárias à 

transferência continuada dos valores referentes aos benefícios financeiros previstos na Medida Provisória nº 

1.164, de 2023, desde o ingresso das famílias até o seu desligamento, e abrange os seguintes procedimentos, 

entre outros: 

 I - habilitação e seleção de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico para a concessão dos benefícios financeiros; 

 II - administração dos benefícios, com vistas ao cumprimento da legislação relativa à implementação, à 

continuidade dos pagamentos e ao controle da situação e da composição dos benefícios financeiros; 

 III - coordenação dos procedimentos de revisão e de repercussão das informações cadastrais nos 

benefícios das famílias do Programa Bolsa Família; 
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 IV - acompanhamento dos processos de emissão, de entrega e de ativação dos cartões do Programa 

Bolsa Família; 

 V - acompanhamento da rede de canais de pagamento disponibilizados às famílias beneficiárias durante 

o período de pagamento e das formas de acesso e saque do benefício utilizadas; e 

 VI - celebração e acompanhamento de acordos de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios. 

 Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

estabelecerá normas complementares necessárias à gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família. 

 Art. 3º O ingresso e a permanência das famílias no Programa Bolsa Família ocorrerão na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, após o registro 

de seus integrantes no CadÚnico, por meio da apresentação de dados cadastrais atualizados e regularizados, 

conforme os critérios do Programa. 

 § 1º Famílias com dados cadastrais inconsistentes poderão ser impedidas de ingressar no Programa 

Bolsa Família enquanto não saneadas as inconsistências identificadas. 

 § 2º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

poderá dispor sobre os critérios de inconsistência cadastral e os motivos de impedimento de habilitação no 

Programa Bolsa Família. 

 Art. 4º O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza, caracterizada pela renda 

familiar per capita mensal de até R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais), denominada linha de pobreza. 

 Art. 5º As famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família identificadas no CadÚnico poderão ser 

priorizadas, para fins de seleção para ingresso no Programa, a partir de critérios que considerem situações de 

maior vulnerabilidade social e econômica, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Parágrafo único. Poderão ser utilizados parâmetros e indicadores sociais com o objetivo de auxiliar na 

definição das famílias prioritárias de que trata o caput, que serão: 

 I - estabelecidos com base nos dados relativos aos integrantes das famílias, a partir das informações 

constantes do CadÚnico e de estudos socioeconômicos; e 

 II - divulgados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 

Seção II 

Dos benefícios financeiros 

 

 Art. 6º Constituem benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, destinados a ações de transferência 

de renda com condicionalidades, nos termos do disposto no § 1º do art. 7º da Medida Provisória nº 1.164, de 

2023, e calculados na seguinte ordem: 

 I - Benefício de Renda de Cidadania - destinado às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, 

pago por integrante que as componham, no valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais); 

 II - Benefício Complementar - destinado às famílias cuja soma dos valores dos benefícios de que trata o 

inciso I do caput seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), calculado pela diferença entre este valor e a referida 

soma; 

 III - Benefício Primeira Infância - destinado às famílias beneficiárias que possuírem, em sua composição, 

crianças com idade entre zero e sete anos incompletos, pago por integrante que se enquadre nessa situação, no 

valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

 IV - Benefício Variável Familiar - no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), pago por integrante da família 

beneficiária que se enquadre em quaisquer das seguintes situações: 

 a) gestantes; 

 b) crianças com idade entre sete anos e doze anos incompletos; ou 

 c) adolescentes com idade entre doze anos e dezoito anos incompletos; e 

 V - Benefício Extraordinário de Transição - destinado às famílias cuja soma dos valores dos benefícios 

de que tratam os incisos I a IV, referentes ao mês de junho de 2023, seja inferior ao montante correspondente 

recebido na referência ao mês de maio de 2023, calculado pela diferença entre o valor da referência do mês 

de maio, desconsideradas eventuais parcelas retroativas, e o da referência do mês de junho, observado o 

disposto no § 5º. 

 § 1º Os benefícios financeiros previstos no caput poderão ser pagos cumulativamente às famílias 

beneficiárias e o seu valor total será arredondado ao número inteiro imediatamente superior. 

 § 2º Para fins operacionais, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome poderá caracterizar o Benefício Variável Familiar de acordo com os seus públicos beneficiados, por meio 

de adoção de nomenclaturas e de siglas específicas. 

 § 3º Para fins de concessão do Benefício Variável Familiar a gestantes, o Ministério da Saúde 

encaminhará ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome relação de 

gestantes constante do banco de dados dos Serviços de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, nos 
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termos do disposto em ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome e do Ministro de Estado da Saúde. 

 § 4º O Benefício Variável Familiar concedido a gestantes, na forma prevista no § 3º, será encerrado 

após o pagamento da nona parcela, observado o disposto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 5º A revisão do valor do Benefício Extraordinário de Transição poderá ser realizada mensalmente, 

vedada a sua majoração a qualquer tempo. 

 § 6º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome regulamentará a 

habilitação, a seleção e a concessão dos benefícios financeiros previstos no caput para disciplinar a sua 

operacionalização continuada. 

 Art. 7º Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser complementados pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

 

Seção III 

Do pagamento dos benefícios financeiros 

 

 Art. 8º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome regulamentará 

a operacionalização do pagamento dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, de forma a abranger 

os seguintes elementos: 

 I - a divulgação do calendário de pagamento; 

 II - as atividades e os procedimentos relativos à utilização dos meios de pagamento para acesso e saque 

dos benefícios financeiros, observado o disposto na regulamentação bancária; 

 III - as formas de pagamento nos canais autorizados a atender as famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família; e 

 IV - outros aspectos que se façam necessários para a operacionalização do pagamento dos benefícios. 

 Art. 9º A inclusão da família no Programa Bolsa Família produzirá os seguintes efeitos quanto ao 

pagamento dos benefícios financeiros e à comunicação à família beneficiária: 

 I - registro dos benefícios financeiros em sistema eletrônico, com base nas informações constantes do 

CadÚnico; 

 II - emissão e entrega da notificação da concessão do benefício financeiro à família por meio do envio 

de correspondência ao endereço registrado no CadÚnico ou por outro meio previsto em ato do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 III - emissão e expedição de cartão para saque dos benefícios financeiros, observado o disposto na 

regulamentação bancária; e 

 IV - abertura automática de conta poupança social digital, na forma prevista no inciso I do caput do art. 

12, em nome do responsável familiar cadastrado no CadÚnico, observado o disposto na regulamentação 

bancária. 

 Parágrafo único. A abertura automática de conta de que trata o inciso IV do caput obedecerá às 

condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, a fim de garantir a manutenção do acesso aos benefícios financeiros do Programa Bolsa 

Família pelas famílias beneficiárias. 

 Art. 10. O titular de benefício financeiro do Programa Bolsa Família será preferencialmente a mulher, a 

qual será previamente indicada como responsável familiar no CadÚnico. 

 Art. 11. Os cartões para saque dos benefícios financeiros e as senhas eletrônicas serão entregues no 

prazo e nas condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, observado o disposto na regulamentação bancária. 

 Parágrafo único. Nas hipóteses de extravio do cartão social e dos documentos de identificação em 

decorrência de situação de emergência ou de calamidade pública, ou de alteração ou impedimento de 

responsável familiar titular da conta contábil prevista no inciso IV do caput do art. 12, será permitido o 

pagamento do benefício financeiro do Programa Bolsa Família ao portador de declaração do Governo distrital 

ou municipal que lhe confira poderes específicos para o recebimento do benefício, na forma estabelecida em 

ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 12. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser pagos por meio das seguintes 

modalidades de contas bancárias, na forma prevista nas Resoluções do Banco Central do Brasil e em ato do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome: 

 I - conta poupança social digital, nos termos do disposto na Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020; 

 II - conta poupança digital; 

 III - conta de depósitos; 

 IV - conta contábil; ou 

 V - outras espécies de contas bancárias que sejam criadas, quando permitido pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
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 § 1º O crédito dos benefícios financeiros será realizado na conta contábil de que trata o inciso IV do 

caput nas hipóteses de: 

 I - o responsável familiar não possuir contas bancárias nas modalidades de que tratam os incisos I a III 

do caput; 

 II - o responsável familiar possuir contas bancárias nas modalidades de que tratam os incisos I a III do 

caput, mas optar por receber o crédito por meio de conta contábil; ou 

 III - haver impedimentos normativos, técnicos ou operacionais, como bloqueio, suspensão, inativação ou 

encerramento das contas, observadas as hipóteses previstas em regulamentação bancária e de acordo com o 

disposto pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 § 2º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família nas contas bancárias de que tratam 

os incisos I a III do caput poderá ser efetuado após o estabelecimento dos procedimentos necessários pelo 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 13. Os benefícios financeiros mantidos à disposição do titular na conta contábil de que trata o inciso 

IV do caput do art. 12 que não forem sacados em prazo específico serão restituídos à União, na forma 

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 14. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família creditados nas contas bancárias de que 

tratam os incisos I e II do caput do art. 12 não movimentadas em prazo específico, serão restituídos à União, na 

forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 15. Nas hipóteses previstas nos art. 13 e art. 14, o prazo para a efetivação do saque ou da 

movimentação poderá ser ampliado na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome nos seguintes casos: 

 I - em favor de grupos populacionais tradicionais ou específicos; 

 II - em favor de famílias que residam em Municípios com declaração de situação de emergência ou de 

calamidade pública; ou 

 III - em favor de famílias que residam em Municípios onde o acesso à rede bancária seja precário. 

 

Seção IV 

Da administração dos benefícios financeiros 

 

 Art. 16. As famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família permanecerão com os benefícios liberados 

mensalmente para pagame 

 Art. 17. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

disporá sobre as hipóteses de bloqueio, de suspensão ou de cancelamento dos benefícios de que trata o art. 16. 

 Art. 18. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

estabelecer: 

 I - as diretrizes e os procedimentos para a operacionalização da revisão cadastral e de elegibilidade das 

famílias para recebimento de benefícios; 

 II - os critérios e os mecanismos para contagem dos prazos de atualização de cadastros de beneficiários; 

 III - os prazos e os procedimentos para atualização de informações cadastrais identificadas no CadÚnico 

das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; e 

 IV - os prazos e os procedimentos para repercussão da atualização de informações cadastrais para 

manutenção do pagamento de benefícios às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

 Art. 19. Para fins de recebimento dos benefícios financeiros de que trata o caput do art. 6º, a revisão de 

elegibilidade das famílias beneficiárias e das famílias inscritas no CadÚnico será realizada, no mínimo, 

mensalmente, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome. 

 § 1º Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de benefícios e de condicionalidades do Programa 

Bolsa Família, a renda familiar per capita mensal estabelecida no art. 4º poderá sofrer variações sem implicar 

o desligamento imediato da família beneficiária do Programa, observado o disposto no art. 6º da Medida 

Provisória nº 1.164, de 2023. 

 § 2º Para fins de pagamento dos benefícios financeiros de que trata o caput do art. 6º, a geração da 

folha de pagamento do Programa Bolsa Família será realizada mensalmente. 

 § 3º Para fins do processo de geração da folha de pagamento, serão analisadas mensalmente as 

informações cadastrais das famílias beneficiárias, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 20. Para fins de recebimento dos benefícios financeiros de que trata o caput do art. 6º, as 

informações cadastrais serão atualizadas ou revalidadas pela família a cada dois anos, contados da data de 

inclusão ou da última atualização ou revalidação, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 21. Para fins de ingresso ou de permanência no Programa Bolsa Família, a repercussão da ação de 

averiguação cadastral das famílias inscritas no CadÚnico será realizada na forma estabelecida pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
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 Art. 22. A revisão de elegibilidade ao Benefício Extraordinário de Transição: 

 I - poderá ser realizada mensalmente; e 

 II - acarretará o encerramento do benefício nas hipóteses de: 

 a) a redução no valor do benefício transferido à família decorrer de alteração da estrutura familiar ou 

da renda familiar per capita mensal, nos termos do disposto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

 b) o valor total dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 6º recebidos 

por meio do Programa Bolsa Família ser majorado até igualar ou superar o valor financeiro recebido do 

Programa no mês de maio de 2023, desconsideradas eventuais parcelas retroativas; e 

 c) a família deixar de receber os benefícios previstos nos incisos I a IV do caput do art. 6º. 

 Art. 23. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome regulamentará 

a administração dos benefícios financeiros de que trata o caput do art. 6º para disciplinar a sua 

operacionalização continuada. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 24. Para fins de transição do Programa Auxílio Brasil, a que se refere a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, para o Programa Bolsa Família, instituído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023, serão 

considerados os dias de permanência em ambos os Programas no cômputo dos prazos referidos nos art. 13 e 

art. 14. 

 Art. 25. Para fins de execução do disposto no art. 20, excepcionalmente no biênio 2023 e 2024 poderá 

ser aplicada regra diferenciada, observada norma complementar editada pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 26. O Benefício Extraordinário de Transição será pago até a referência do mês de maio de 2025. 

 Art. 27. Ficam revogados: 

 I - os art. 18 a art. 40 do Decreto nº 10.852, de 8 de novembro de 2021; e 

 II - o art. 3º do Decreto nº 11.013, de 29 de março de 2022, na parte em que altera os seguintes 

dispositivos do Decreto nº 10.852, de 2021: 

 a) o art. 20; 

 b) o art. 22; 

 c) o art. 26; 

 d) o art. 34; e 

 e) os art. 36 a art. 38. 

 Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 16 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Wellington Barroso de Araujo Dias 

 

(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 16.06.2023) 

 

BOLT8905---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - ÂMBITO DA 

ÁREA DE BENEFÍCIOS DO INSS - ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO X - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.130, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.130/2023, altera o Livro X das Normas Procedimentais em 

Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos e rotinas de Reabilitação Profissional no âmbito da 

área de benefício do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 999/2022 *( V. Bol. 1936 - LT). 
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 O atendimento aos beneficiários e às pessoas com deficiência passíveis de Reabilitação Profissional 

será, sempre que possível, na localidade do domicílio do beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais 

em que ele tenha direito à reabilitação profissional fora dela. 

 O atendimento remoto poderá ser realizado em estabelecimento indicado pelo INSS ou, caso o 

beneficiário ou PcD tenha os recursos necessários para tal, em local de sua preferência. 

 Todos os agendamentos têm caráter convocatório e, em caso de falta, o beneficiário terá um prazo de 

dez dias corridos, tomando como início do prazo o dia seguinte da ausência, para apresentar justificativa 

para o reagendamento. 

 O segurado em gozo de auxílio por incapacidade, temporário ou permanente, terá o seu benefício 

mantido até que se conclua o Programa de Reabilitação Profissional, estando a cargo da Equipe de 

Reabilitação Profissional o monitoramento permanente dos casos. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 

Altera o Livro X das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos 

e rotinas de Reabilitação Profissional no âmbito da área de benefício do INSS, aprovado pela Portaria 

DIRBEN/INSS nº 999, de 28 de março de 2022. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.341866/2020-55 e nº 

35014.528734/2022-06, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar o Livro X das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os 

procedimentos e rotinas de Reabilitação Profissional no âmbito da área de benefício do INSS, aprovado pela 

Portaria DIRBEN/INSS nº 999, de 28 de março de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Art. 3º ............................................................. 

 § 1º O atendimento ao beneficiário será, sempre que possível, na localidade do domicílio do 

beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais em que ele tenha direito à reabilitação profissional 

fora dela. 

 § 2º O atendimento remoto poderá ser realizado em estabelecimento indicado pelo INSS ou, 

caso o beneficiário ou PcD tenha os recursos necessários para tal, em local de sua preferência." (NR) 

 

 "Art. 8º Os atendimentos subsequentes, presencial ou remoto, deverão ser agendados 

periodicamente pela equipe de Reabilitação Profissional- RP, para acompanhamento do Programa de 

Reabilitação Profissional - PRP, com a devida notificação ao beneficiário." (NR) 

 

 "Art. 10. Todos os agendamentos têm caráter convocatório e, em caso de falta, o beneficiário 

terá um prazo de dez dias corridos, tomando como início do prazo o dia seguinte da ausência, para 

apresentar justificativa para o reagendamento. 

 § 1º O reagendamento do atendimento pela equipe de RP por solicitação do beneficiário é uma 

situação excepcional, que será realizada apenas com justificativa plausível que, desta forma, não se 

caracterize como postura de recusa. 

 ........................................................................ 

 § 3º Casos de faltas justificadas por motivo de força maior ou caso fortuito, não são 

contabilizados para o limite de reagendamentos de que trata o §2º" (NR) 

 

"CAPÍTULO III 

DA OBRIGATORIEDADE 

 

Seção II-A 

Do Monitoramento do benefício de Segurados em Reabilitação Profissional - 

MoRP" (NR) 

 

 "Art. 10-A. O segurado em gozo de auxílio por incapacidade, temporário ou permanente, terá 

o seu benefício mantido até que se conclua o Programa de Reabilitação Profissional, estando a cargo da 

Equipe de Reabilitação Profissional o monitoramento permanente dos casos. 

 § 1º O Profissional de Referência da Reabilitação Profissional - PR/RP, em todos os atendimentos 

realizados, deverá monitorar todas as situações que possam demandar reavaliação da manutenção dos 
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benefícios a que se refere o caput, em especial as situações de intercorrência médica, insuscetibilidade 

de RP, recusa e abandono.  

 § 2º Identificadas alterações nas condições socioprofissionais ou médicas que possam 

interromper a permanência do segurado em PRP, nos termos da presente Portaria, o PR/RP deverá adotar 

os procedimentos previstos para cada caso. 

 § 3º Os segurados em fila de espera para o início do PRP deverão ter o primeiro atendimento 

pela Equipe de RP no prazo máximo de 360 dias contados da data da elegibilidade. 

 § 4º Iniciado o PRP, o segurado em programa não deverá ter intervalo entre atendimentos 

superior a 180 dias. 

 § 5º Os benefícios a que se refere o caput não sofrerão interrupções na sua manutenção apenas 

pelo decurso do prazo da Data de Comprovação da Incapacidade - DCI." 

 

 "Art. 11. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 2º Todos os atos e acontecimentos que levam ou podem levar à caracterização da recusa ativa 

ou passiva deverão ser registrados em despacho detalhado, inclusive indicando as datas dos fatos." (NR) 

 

 "Art. 12. ........................................................... 

 I - falta ao atendimento agendado de Reabilitação Profissional ou Perícia Médica de RP e o não 

comparecimento espontâneo nos 10 dias seguintes para justificar a ausência e realizar o 

reagendamento; e 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 14. ........................................................... 

 I - apresentação de documento de internação hospitalar, ou atendimento em serviço de 

urgência/emergência, comprovado por prontuário/ficha/boletim médico/odontológico; 

 ........................................................................ 

 § 1º O segurado deverá comprovar por meio de documento válido o enquadramento nas 

hipóteses descritas no caput, podendo enviá-lo por representante quando o impedimento tornar o 

contato com o PR/RP inviável. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 15. Apresentada justificativa pelo beneficiário, o PR/RP analisará os documentos 

apresentados quanto à sua validade e à comprovação do impedimento ao comparecimento no 

agendamento ou na atividade da Reabilitação Profissional. 

 Parágrafo Único. A apresentação de documento de internação hospitalar ou atendimento em 

serviço de urgência/emergência que comprove o atendimento na unidade de saúde na data do 

agendamento no INSS, será suficiente para considerar aceita a justificativa de ausência por motivo de 

força maior, dispensada a necessidade de perícia médica para avaliação do documento." (NR) 

 

 "Art. 17. Caso não haja apresentação de justificativa no prazo fixado do art. 13 ou a justificativa 

apresentada não se enquadre nos motivos de força maior ou caso fortuito, o PR/RP deverá: 

 I - proferir despacho decisório narrando o ocorrido; 

 II - motivar as razões que o levaram ao não acolhimento da justificativa; 

 III - efetuar a cessação do benefício na data da suspensão, com o código correspondente; e 

 IV - encaminhar a Comunicação da Decisão de Conclusão que trata o art. 18." (NR) 

 

 "Art. 18. ........................................................... 

 ........................................................................ 

 § 1º Caso o beneficiário comprove ter recebido a correspondência referente à abertura do prazo 

para defesa em data posterior à cessação do benefício, o PR/RP deverá aceitar a justificativa para análise. 

 ................................................................."(NR) 

 

 "Art. 23. ........................................................... 

 Parágrafo único. Nas localidades onde não for possível realizar nenhuma das modalidades de 

atendimento, as equipes de RP deverão se organizar de forma volante para atender os segurados nos 

locais próximos ao seu domicílio." (NR) 

 

 "Art. 29. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º A conclusão de que se trata o inciso VII é prerrogativa da Perícia Médica Federal, devendo 

o PR/RP encaminhar o beneficiário para avaliação sempre que verificada, fundamentada e documentada 
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a alteração ou agravamento do quadro clínico que possa interferir no prosseguimento da RP, para 

confirmação e fixação da Data da Cessação do Benefício - DCB, ou caso contrário, a continuidade do 

processo de RP. 

 § 4º A decisão médico-pericial pelo retorno do beneficiário insuscetível ao Serviço de 

Reabilitação Profissional é considerada como 'reencaminhamento', devendo-se criar novo processo." (NR) 

 

 "Art. 36. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 Parágrafo único. O prazo de resposta da empresa será de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento, prorrogáveis por igual período por meio de reiteração da solicitação." (NR) 

 

 "Art. 52. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação profissional, o INSS emitirá 

certificado individual, indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, 

sem prejuízo do exercício de outra para a qual se julgue capacitado. 

 

 "Art. 55. .......................................................... 

 § 1º A conclusão de que se trata o inciso I do caput é prerrogativa da Perícia Médica Federal, 

devendo o PR/RP encaminhar o beneficiário para avaliação sempre que verificada, fundamentada e 

documentada a alteração ou agravamento do quadro clínico que possa interferir no prosseguimento da 

RP, para confirmação e fixação da Data da Cessação do Benefício - DCB ou, em caso contrário, a 

continuidade do processo de RP. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 63. O PR/RP deve registrar de maneira tempestiva as informações relativas ao atendimento 

do PRP no processo, garantindo que esteja sempre indicada a fase do programa em que o reabilitando 

se encontra. 

 § 1º As informações mencionadas no caput devem ser supervisionadas pela Chefia da 

Reabilitação Profissional na SR, em conjunto com o registro das informações referentes à concessão de 

recursos materiais e às ações de articulação intersetorial e com a rede. 

 § 2º Os dados registrados no processo referido no caput e os coletados no §1º compõem o 

Boletim Estatístico da Reabilitação Profissional - BERP da Gerência Executiva, que é a fonte de dados 

oficiais do serviço de Reabilitação Profissional do INSS para fins gerenciais, divulgação e prestação de 

contas do serviço." (NR) 

 

 "Art. 67. O reabilitando para o qual for indicada a concessão ou manutenção de OPM/TA no 

contexto da Reabilitação Profissional não terá seu programa de RP encerrado até que se conclua a 

concessão do equipamento necessário para o reingresso no mercado de trabalho. 

 § 1º Para o beneficiário que passar a gozar de aposentadoria por incapacidade permanente no 

decorrer do processo de concessão de OPM/TA, uma vez concluído o processo de Reabilitação 

Profissional, interrompe-se o processo de contratação do referido item. 

 § 2º Para o beneficiário que recuperar a capacidade laborativa, conforme indicado em exame 

médico pericial, ou for considerado reabilitado antes da concessão/manutenção da OPM/TA, presume-

se que não há mais indicação do equipamento, devendo ser interrompido o processo de contratação do 

referido item.  

 § 3º Excetuam-se às interrupções previstas nos parágrafos §1º e §2º os processos em que: 

 I - a contratação da OPM/TA já ocorreu e estejam em curso apenas as etapas de tomada de 

medidas, confecção e entrega dos equipamentos. 

 II - quando a concessão do equipamento decorrer de decisão judicial em tutela de direito 

individual ou coletivo. " (NR) 

 

 "Art. 70. Os beneficiários em PRP que tenham direito ao fornecimento de aparelho de órteses, 

próteses, meios auxiliares de locomoção e outros recursos de tecnologia assistiva (OPM/TA), mas se 

recusam injustificadamente a cumprir integralmente o programa de reabilitação profissional não farão 

jus ao fornecimento desses dispositivos. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 72 
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 Parágrafo único. O segurado que está em atividade laboral mas que necessite de reparo ou 

substituição de Órteses, Próteses e meios auxiliares de locomoção e outros recursos de tecnologia 

assistiva, previamente concedidos pelo INSS, deverá ser avaliado pela Perícia Médica Federal e, 

confirmada a necessidade do recurso, será considerado elegível." (NR) 

 

 "Art. 74. Quanto à definição da natureza jurídica do contrato de concessão de OPM/TA, a 

confecção e fornecimento de órteses e próteses não implantáveis sob medida, assim como os serviços 

de manutenção desses recursos materiais possuem natureza jurídica de serviços. 

 Parágrafo único. A aquisição de meios auxiliares de locomoção e outros recursos de tecnologia 

assistiva que não ensejam responsabilidade técnica e não são feitos sob medida podem ser licitados 

como compras/material." (NR) 

 

 "Art. 76. Em relação à concessão de OPM/TA, cabe à Perícia Médica Federal: 

 I - a análise técnica; 

 II - a efetivação da entrega definitiva; 

 III - o aceite dos equipamentos; 

 IV - a verificação de adaptação completa do beneficiário ao dispositivo; e, 

 V- a reavaliação após ajustes, manutenção ou substituição de componentes." (NR) 

 

 "Art. 77. .......................................................... 

 § 1º Caso o beneficiário se recuse a aceitar o dispositivo fornecido, deverá ser orientado a 

apresentar justificativa, que será anexada ao processo e analisada quanto à sua pertinência. 

 § 2º Caso, após análise pela equipe de RP, a justificativa seja considerada insatisfatória, o 

dispositivo deverá ser entregue ao beneficiário para efetiva conclusão do programa. 

 § 3º Mantida a postura de recusa, deverá ser encaminhado para procedimento de cobrança 

administrativa do gasto havido." (NR) 

 

 "Art. 78. Ao término do período de garantia, a necessidade de substituição ou reparo dos 

dispositivos é considerada como um novo requerimento e estará condicionado a uma nova avaliação 

inicial realizada pela equipe de RP que analisará a "qualidade de segurado" e as justificativas para 

substituição e/ou reparos, dando início a novo processo de concessão de OPM/TA. " (NR) 

 

 "Art. 88. No reembolso de despesa com transporte intermunicipal e/ou interestadual é 

obrigatória a apresentação do(s) bilhete(s) para comprovação da despesa do deslocamento, que deve 

ser anexado ao processo. Nas situações em que as empresas de transporte intermunicipal e/ou 

interestadual não emitam bilhetes de passagem e nos deslocamentos urbanos, será considerada para 

fins de comprovação a presença do segurado no encaminhamento proposto." (NR) 

 

 "Art. 90. ........................................................... 

 § 2º Nas atividades realizadas pelo segurado em que a ofertante do curso, treinamento ou 

melhoria de escolaridade dispor de refeição gratuita no local da atividade ou oferecer ajuda de custo 

voluntária ao reabilitando para este fim, está dispensado o pagamento do auxílio-alimentação." (NR) 

 

 "Art. 91. ........................................................... 

 Parágrafo único. .............................................. 

 I - sem pernoite: paga-se 1/2 diária; e 

 II - com pernoite: paga-se diária." (NR) 

 

 "Art. 92. Considera-se, para fins de pagamento de diárias, a necessidade de apresentação de 

comprovante de frequência na atividade proposta, que deve ser anexado ao processo e disponibilizado 

para consulta quando solicitado por órgão interno ou externo."(NR) 

 

 "Art. 95. ........................................................... 

 § 3º O pagamento de recursos materiais referentes a auxílio-transporte, auxílio-alimentação e 

diárias para os segurados em PRP independe de autorização técnica da Chefia da Reabilitação 

Profissional na SR, cabendo ao PR/RP o encaminhamento do requerimento via sistema OFCWEB (ou 
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outro que venha a substituí-lo). Nos demais casos há necessidade de prévia autorização técnica da 

Chefia da Reabilitação Profissional na SR para formalização e aquisição." (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos no Livro X, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 

999, de 28 de março de 2022: 

 I - parágrafo único do art. 20; 

 II - parágrafo único do art. 50; 

 III - § 3º do art. 63; 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os processos 

pendentes de análise e decisão no INSS. 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

 

(DOU, 16.06.2023) 

 

BOLT8906---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - ÂMBITO EM MATÉRIA DE BENEFÍCIOS - 

ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO II - DOS BENEFÍCIOS - APROVAÇÃO - PROCEDIMENTOS - 

ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS 1.132, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

Altera o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos 

e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela 

Portaria DIRBEN/INSS nº 991, de 28 de março de 2022. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 00466.000780/2023-15, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, que disciplina os procedimentos 

e rotinas de benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria 

DIRBEN/INSS nº 991, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.132/2023, alterou a Portaria DIRBEN/INSS nº 991/2022 *(V. 

Bol. 1.936 - LT), que aprovou o Livro II das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, onde são 

disciplinados os procedimentos e rotinas a serem adotados no âmbito do INSS. 

 As alterações consistem na inclusão de novas disposições acerca do pagamento do salário-

maternidade, prevendo que, preenchidos os requisitos necessários e, em função da Ação Civil Pública nº 

5017267-34.2013.4.04.7100, o pagamento do salário-maternidade passa a ser devido ao menor de 16 

anos. 

 Além disso, também fica definido que, o pagamento do salário-maternidade passa a ser devido às 

mulheres indígenas da etnia Macuxi, mesmo que menores de 16 anos na data do fato gerador, desde que 

preenchidos os requisitos atuais. 

 Neste último caso é importante observar que, além de ser indispensável a comprovação da condição 

de segurada de acordo com os termos estabelecidos na legislação vigente, esta condição passa a ser devida 

para os requerimentos com DER a partir de 16.7.2009, por força do trânsito em julgado da decisão proferida 

nos autos da Ação Pública nº 0003582-62.2014.4.01.4200/RR. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 "Art. 424-A. Será devido o pagamento do salário-maternidade ao titular menor de 16 (dezesseis) 

anos, desde que preenchidos os demais requisitos, por força da Ação Civil Pública nº 5017267-

34.2013.4.04.7100, em conformidade com o disposto no inciso VI do art. 156." 

 

 "Art. 424-B. É devido o pagamento de salário-maternidade para mulheres indígenas da etnia 

Macuxi, mesmo que a requerente tenha idade inferior a 16 (dezesseis) anos na data do fato gerador, 

desde que preenchidos os demais requisitos para reconhecimento do direito ao benefício, observando-

se que: 

 I- a comprovação da condição de segurada especial da requerente será feita na forma 

estabelecida no § 5º, do art. 116, da Instrução Normativa nº 128, de 2022; e 

 II- a concessão do benefício de que trata o caput é devida para requerimentos com DER a partir 

de 16 de julho de 2009, por força de decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos na Ação 

Civil Pública nº 0003582-62.2014.4.01.4200/RR. " 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS 

 

(DOU, 15.06.2023) 

 

BOLT8903---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRÉDITO CONSIGNADO - CARTÃO DE CRÉDITO - CARTÃO DE 

CONSIGNADO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS OPERACIONAIS - DEFINIÇÃO DE PRAZOS 

 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.140, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Define o prazo e as obrigações a serem cumpridas pelas instituições financeiras consignatárias 

acordantes que operem com empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito e cartão de consignado 

de benefício, em decorrência da publicação da Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148, de 1º de Junho 

de 2023. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor Substituto de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do INSS, por meio da Portaria 

DIRBEN/INSS nº 1.140/2023, define o prazo e as obrigações a serem cumpridas pelas instituições financeiras 

consignatárias acordantes que operem com empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito e cartão de 

consignado de benefício, em decorrência da publicação da Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148/2023 *(V. 

Bol. 1.978 - LT). 

 Para novas operações de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito e cartão de consignado 

de benefício realizada pelas instituições financeiras consignatárias acordantes, será obrigatório o envio das 

seguintes informações ao INSS e à Dataprev, além daquelas já previstas na IN nº 138/2022 *(V. Bol. 1.958 

- LT): 

 - as taxas de juros mensal e anual; 

 - a data do primeiro desconto; 

 - o Custo Efetivo Total (CET) mensal e anual; 

 - o valor pago a título de dívida do cliente (saldo devedor original) quando a operação for de 

portabilidade ou refinanciamento; 

 - o valor do imposto sobre operações financeiras (IOF) incidente sobre a operação, dentre outros. 

 Para as instituições financeiras consignatárias que possuam a interface sistêmica e que já prestam as 

informações mencionadas acima, será facultado o envio das informações de averbação, refinanciamento e 

portabilidade em todos os novos contratos de crédito consignado aos beneficiários do INSS a partir de 

01.07.2023. 

 Caberá à Dataprev a validação das informações sobre o teto máximo de juros ao mês para as 

operações de crédito consignado em benefícios pagos pelo INSS, desde que atendam à Resolução do 

Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) em vigor. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 O DIRETOR SUBSTITUTO DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSS, no uso 

da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 35014.065975/2022-22; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Definir o prazo e as obrigações a serem cumpridas pelas instituições financeiras consignatárias 

acordantes, que operam com empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito e cartão de consignado de 

benefício, em decorrência da publicação da Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148, de 2023. 

 Art. 2º Para novas operações de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito e cartão de 

consignado de benefício realizada pelas instituições financeiras consignatárias acordantes, será obrigatório o 

envio das seguintes informações ao INSS e à Dataprev, além daquelas já previstas na IN nº 138, de 10 de 

novembro de 2022: 

 a) as taxas de juros mensal e anual; 

 b) a data do primeiro desconto; 

 c) o Custo Efetivo Total (CET) mensal e anual; 

 d) o valor pago a título de dívida do cliente (saldo devedor original) quando a operação for de 

portabilidade ou refinanciamento; 

 e) o valor do imposto sobre operações financeiras (IOF) incidente sobre a operação; 

 f) a informação diária das taxas de juros ofertadas para as novas operações de empréstimo pessoal 

consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício; e 

 g) o número de Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) ou Central de Atendimento (CAC). 

 Art. 3º As instituições financeiras consignatárias acordantes terão o prazo de 90 (noventa) dias, após a 

disponibilização dos manuais e descritores dos serviços pela Dataprev, para implementar as determinações desta 

Portaria. 

 Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, desde que 

comprovadamente justificados os atrasos e dificuldades de adequação sistêmica, por parte das instituições 

financeiras. 

 Art. 4º Para as instituições financeiras consignatárias que possuam a interface sistêmica e que já prestam 

as informações mencionadas no art. 2º à Dataprev, será facultado o envio das informações de averbação, 

refinanciamento e portabilidade em todos os novos contratos de crédito consignado aos beneficiários do INSS a 

partir de 01.07.2023. 

 Art. 5º Caberá à Dataprev a validação das informações sobre o teto máximo de juros ao mês para as 

operações de crédito consignado em benefícios pagos pelo INSS, desde que atendam à Resolução do Conselho 

Nacional de Previdência Social (CNPS) em vigor. 

 Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GEOVANI BATISTA SPIECKER 

 

(DOU, 15.06.2023) 

 

BOLT8904---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU - SISTEMA DE EMISSÃO - 

INSTITUIÇÃO - ALTERAÇÃO 

 

 

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.579, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente Interino do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Portaria PRES/INSS 

nº 1.579/2023, altera o prazo da Portaria PRES/INSS nº 1.337/2021 *(V. Bol. 1.914 - LT), que institui o 

Sistema de Emissão da GRU cobrança INSS, a partir de 1º de setembro de 2021, até o dia 30 de junho de 

2024. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Prorroga o prazo estabelecido no § 1º do art. 1º da Portaria PRES/INSS nº 1.337, de 9 de agosto de 

2021, que instituiu o Sistema GRU Cobrança no âmbito do INSS - Guia de Recolhimento da União. 

 

 O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da 

competência que lhe confere Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 35014.294044/2020-78, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no § 1º do art. 1º da Portaria PRES/INSS nº 1.337, de 9 de 

agosto de 2021, até o dia 30 de junho de 2024. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GLAUCO ANDRE FONSECA WAMBURG 

 

(DOU, 22.06.2023) 

 

BOLT8909---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - FATORES DE ATUALIZAÇÃO - PECÚLIO - JUNHO/2023 

 

 

PORTARIA MPS Nº 2.109, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 

1999 (Processo SEI nº 10128.106382/2023-04), 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Estabelecer que, para o mês de junho de 2023, os fatores de atualização: 

 I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 

cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - 

utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2023; 

 II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 

serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005454 - utilizando-se a Taxa 

Referencial-TR do mês de maio de 2023 mais juros; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 2.109/2023, estabelece, 

para o mês de junho de 2023, os fatores de atualização: 

 - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 

(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 

- utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2023; 

 - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005454 - utilizando-se a 

Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2023 mais juros; 

 - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 

apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - utilizando-se a Taxa Referencial-

TR do mês de maio de 2023; e  

 - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 

Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003600. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 

apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002147 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR 

do mês de maio de 2023; e 

 IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 

Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003600. 

 Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 

de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata 

o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de 2023, serão efetuadas mediante a aplicação do índice 

de 1,003600. 

 Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 

índice a que se refere o art. 2º. 

 Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 

do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais. 

 Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 

de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao. 

 Art. 6º O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 

Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Portaria. 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS ROBERTO LUPI 

 

(DOU, 14.06.2023) 

 

BOLT8902---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA - INTERVALO 

INTRAJORNADA INDENIZADO - BASE DE CÁLCULO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 108, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

 

 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DEINCIDÊNCIA. INTERVALO INTRAJORNADA 

INDENIZADO. BASE DE CÁLCULO. 

 Após a vigência da Lei nº 13.467, de 2017, ocorrida em 11 de novembro de 2017, a verba paga em 

razão da supressão parcial ou total do intervalo intrajornada integra a base de cálculo para fins de incidência 

das contribuições sociais previdenciárias sobre a folha de salários e salário-de-contribuição. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República Federativa de 1988, art. 195, I, a, e II; Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, art. 20, art. 22, I, e art. 28, I; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1946, artigo 71, 

§ 4º; Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, art. 1º e art. 6º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 14.06.2023) 

 

BOLT8901---WIN/INTER 
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - TERCEIROS - SEST - SENAT - CONDUTOR 

AUTÔNOMO DE VEÍCULO RODOVIÁRIO - TAXISTA - MOTORISTA DE TRANSPORTE REMUNERADO 

PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - APLICATIVO CONTRATADO POR PESSOA JURÍDICA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 109, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

 

 TERCEIROS. SEST. SENAT. CONDUTOR AUTÔNOMO DE VEÍCULO RODOVIÁRIO. TAXISTA. 

MOTORISTA DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS. APLICATIVO 

CONTRATADO POR PESSOA JURÍDICA. 

 A empresa de aplicativo (ou outra plataforma de comunicação), ainda que firme contratos com pessoas 

jurídicas para redirecionamento dos serviços de transporte solicitados aos condutores autônomos de veículo 

rodoviário em prol dos passageiros por elas indicados ou autorizados, atua como mera intermediadora, estando, 

pois, desobrigada de reter e recolher a contribuição para o Sest e para o Senat relativa a tais contribuintes 

individuais. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, art. 4º, X; Lei nº 8.706, de 14 de 

setembro de 1993, art. 7º; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social, art. 

9º, V; Decreto nº 1.007, de 13 de dezembro de 1993, art. 2º, § 3º; Instrução Normativa RFB 2.110, de 17 de 

outubro de 2022, arts. 8º, XXIV, 49, IV e 103; Solução de Consulta Cosit nº 47, de 24 de março de 2021; 

Solução de Consulta Cosit nº 251, de 23 de maio de 2017. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 23.06.2023) 

 

BOLT8910--WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE 

SOCIAL DO SERVIDOR (CPSS) - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARCIAL ("DUPLO TETO" OU "DOBRA 

PREVIDENCIÁRIA") 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 118, DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

 

 CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR (CPSS). IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA PARCIAL ("DUPLO TETO" OU "DOBRA PREVIDENCIÁRIA"). SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 630.137/RS, COM 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA (TEMA Nº 317). INGRESSO DA UNIÃO NOS AUTOS NA QUALIDADE 

DE "AMICUS CURIAE". MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO CONCEDIDA TÃO SOMENTE NO 

TOCANTE A SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS QUE, POR DECISÃO JUDICIAL, VINHAM DEIXANDO DE 

PAGAR A CONTRIBUIÇÃO. 

 No que diz respeito aos casos em que os descontos a título de Contribuição para o Plano de Seguridade 

Social devida por servidores públicos federais inativos e pensionistas, portadores de doença incapacitante, 

observaram a imunidade tributária parcial outrora prevista no art. 40, § 21, da Constituição Federal, 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2023 - 3º DECÊNDIO - Nº 1980 

 

 

367 

 

posteriormente revogada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019, relativa às parcelas de proventos de 

aposentadoria e de pensão que não superassem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social, ao abrigo de decisão administrativa que, para esse fim, por assim dizer, 

tomara de empréstimo o disposto no art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112, de 1990 - que prevê um rol de doenças 

graves, contagiosas ou incuráveis, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez permanente -, ou 

qualquer outro ato legal ou normativo, ainda que com vistas a colmatar a ausência de lei complementar federal 

que regulamentasse especificamente a matéria, em desacordo, portanto, com o entendimento que o Supremo 

Tribunal Federal veio a firmar no acórdão do Recurso Extraordinário nº 630.137/RS, sob o rito da repercussão 

geral, em que a União foi admitida como "amicus curiae" , segue-se que a fonte pagadora deverá apurar os 

valores não retidos e proceder ao desconto na folha de pagamento, devendo estes ser acrescidos de juros de 

mora equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente àquele em 

que o recolhimento deveria ter sido feito até o mês anterior ao do recolhimento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o recolhimento estiver sendo efetuado, de conformidade com o art. 11, inciso I, e 

seu § 1º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 2.097, de 2022. 

 A fonte pagadora, na referida apuração de valores, deverá observar o prazo decadencial quinquenal 

estabelecido no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, visto que a Suprema Corte modulou os efeitos 

do aresto em apreço tão somente no que toca aos servidores e pensionistas que, por decisão judicial, deixaram 

de pagar as contribuições. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, arts. 40, §§ 18 e 21, e 146, inciso II; Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019, art. 35, inciso I, alínea "a"; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 118 e 

173, inciso I; Lei nº 8.112, de 1990, art. 186, § 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.097, de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 23.06.2023) 

 

BOLT8911--WIN/INTER 

 

 

 

 

 

 

 

 

"Minha definição de liderança é a seguinte: 
a capacidade e o desejo de guiar, com 

caráter, homens e mulheres rumo a um 
objetivo" 

 
Bernard Montgomery, militar 


